
Ofício nº 004/2018/ANPM

Brasília, 16 de janeiro de 2018.

AO EXMO. SENHOR 
DD. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Senhor Prefeito,

A  Associação  Nacional  dos  Procuradores  Municipais  -  ANPM é  uma
instituição que foi fundada em 1998 para a representação nacional dos Procuradores Municipais
dos mais de cinco mil municípios brasileiros. 

A consolidação do caráter institucional da carreira de Procurador Municipal é, em
primeiro lugar, o reconhecimento da afirmação e construção da autonomia do Município perante
o Sistema Federativo, equiparando-o à União e aos Estados, como detentor de um espaço de
soberania definido pela competência constitucional.

Informo que tomarmos conhecimento da existência de servidores ocupantes de
cargo em comissão exercendo atividades típicas da Advocacia Pública no Município de CUIABÁ
malgrado, a existência de procuradores de carreira no citado Município.

Desse modo, vimos recomendar a V. Exa. a imediata exoneração dos referidos
servidores e nomeação exclusivamente de servidores da carreira de Procurador Municipal para o
desenvolvimento  das  atividades  inerentes  aos  membros  da  Advocacia  Pública,  inclusive  as
atividades de chefia e assessoramento da Procuradoria Geral do Município e demais órgãos
descentralizados de representação judicial e assessoramento jurídico . 

A  propósito,  é  oportuno  notar  que  pode  configurar  ato  de  impropriedade
administrativa,  a  criação  de  cargos  comissionados  para  exercício  de  atividades  típicas  da
advocacia pública, atividades estas privativas de membros da Advocacia Pública.

Com efeito, a ANPM vem recomendar a V. Exa. a necessária valorização da
carreira de procurador do Município de CUIABÁ, mediante a adoção de medidas urgentes para a
e  correta  nomeação  para  atribuição  das  competências  e  prerrogativas  do  cargo,  além  de
promover  atos  e  diligência  no  sentido  de  realização  de  concurso  publico  para  o  cargo  de
procurador municipal, se necessário.
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Vossa Excelência, ao valorizar a carreira de procurador municipal, demonstrará

toda  a  maturidade,  probidade,  consciência,  apego  e  respeito  aos  princípios  básicos  da
Administração Pública, bem como a preocupação, para com a sociedade, que poderá contar
com uma advocacia pública local de qualidade e independente, com respeito aos princípios de
direito, à lei e à justiça.

Pelo exposto, na certeza de que Vossa Senhoria dedicará especial atenção aos
pleitos ora veiculados, antecipamos os agradecimentos e nos colocamo-nos à disposição para o
auxilio que se fizer necessário sempre buscando o ideal Republicano de Estado, 
 
 Cordialmente.

Carlos Figueiredo Mourão
Presidente da ANPM

Exmo. Senhor 
Emanuel Pinheiro
DD. Prefeito do Município  de CUIABÁ
Rua Major Otávio Pitaluga, 287, Edifício Jardins de Provence, apto 1403, Duque de Caxias 
Cuiabá-MT, CEP 78043-275. Telefone:(65) 3645-6263/6039
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